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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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2302-002.360 — 3" Camara /2" Turma Ordinaria
21 de fevereiro de 2013
Auto de Infracdo: GFIP. Fatos Geradores
LIBBS FARMACEUTICA LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Periodo de apuragdo: 01/04/2000 a 30/04/2000, 01/04/2001 a 30/04/2001,
01/09/2002 a 30/09/2002, 01/02/2003 a 31/03/2003, 01/11/2005 a 31/12/2005

Ementa:

AUTO-DE-INFRACAO. GFIP. DADOS NAO CORRESPONDENTES A
TODOS OS FATOS GERADORES.

Constitui infragdo a apresentacao de GFIP com dados nao correspondentes a
todos os fatos geradores de contribui¢des previdenciarias, conforme artigo
32, Inciso IV e §5° da Lein® 8.212/91.

Verbas pagas através de cartdes de premiagdo integram o salario de
contribuicao, art.28 da Lei n.° 8.212/91 ¢ devem constar de GFIP.

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISORIA N ° 449.
REDUCAO DA MULTA.

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n ° 449 de 2008,
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lein © 8.212.

Conforme previsto no art. 106, inciso Il do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: a) quando deixe de
defini-lo como infracdo; b) quando deixe de tratd-lo como contrario a
qualquer exigéncia de acdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento
e nao tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
sua pratica.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  36266.003428/2007-15  2302-002.360 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 21/02/2013 Auto de Infração: GFIP. Fatos Geradores LIBBS FARMACÊUTICA LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Relatora Liege Lacroix Thomasi  2.0.4 23020023602013CARF2302ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/04/2000 a 30/04/2000, 01/04/2001 a 30/04/2001, 01/09/2002 a 30/09/2002, 01/02/2003 a 31/03/2003, 01/11/2005 a 31/12/2005
 Ementa:
 AUTO-DE-INFRAÇÃO. GFIP. DADOS NÃO CORRESPONDENTES A TODOS OS FATOS GERADORES.
 Constitui infração a apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme artigo 32, Inciso IV e §5º, da Lei nº 8.212/91. 
 Verbas pagas através de cartões de premiação integram o salário de contribuição, art.28 da Lei n.( 8.212/91 e devem constar de GFIP.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA.
 As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212.
 Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conceder provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. A multa deve ser calculada considerando as disposições da Medida Provisória n º 449 de 2008, mais precisamente o art. 32-A, inciso II, que na conversão pela Lei n º 11.941 foi renumerado para o art. 32-A, inciso I da Lei n º 8.212 de 1991
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente Substituta
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Manoel Coelho Arruda Junior, Andre Luis Marsico Lombardi, Arlindo da Costa e Silva, Adriana Sato, Bianca Delgado Pinheiro.
 
 
  Trata o presente de auto-de-infração de obrigação acessória, lavrado em desfavor do sujeito passivo acima identificado, em 20/03/2007 e cientificado em 23/03/2007, em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispõe o artigo 32, § 5º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, por não ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP�s das competências alternadas de 04/2000 a 12/2005, as remunerações pagas a empregados, a título de prêmio, através de cartões eletrônicos com a intermediação da empresa Incentive House S/A..
Após a apresentação da defesa, Acórdão de fls. 83/91, julgou a autuação procedente em parte para excluir as competências até 11/2001, pela fluência do prazo decadencial exposto no artigo 173, I do Código Tributário Nacional
Inconformada a autuada interpôs recurso voluntário, alegando em síntese:
a decadência quinquenal;
que os pagmentos realizados foram verdadeiros prêmios;
a continência desta autuação com os processos relativos às Notificações Fiscais de Lançamento de Débito que tratam da obrigação principal;
que o Auto de Infração carece de precisão, pois não tem a discriminação clara e precisa dos critérios utilizados para caracterizar apenalidade aplicada;
que o relatório não demonstrou quais os segurados receberam as verbas pagas pela empresa Incentive House, se os pagamentos foram habituais,etc, ocorrendo ocerceamento de defesa;
que é descabida a ocorrência de um fato e a imposição de duas multas;
deve ser aplicado o princípio da consunção, onde as infrações mais abrangentes absorvem as multas mais específicas. Mantendo-se a multa da NFLD, a do AI deve ser cancelada.
Requer a continência com as NFLD�s 37.021.641-5 e 37.021.644-0, a nulidade do autode infração, ou, alternativamente, a reforma do Acórdão para cancelar o crédito tributário. Por fim, requer que as intimações sejam feitas exclusivamente ao patrono da recorrente.
É o relatório.


 Conselheira  Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, devendo ser conhecido.
A recorrente foi autuada por ter deixado de informar em GFIP a remuneração paga aos segurados a seu serviço, por meio de cartões de premiação, operacionalizados pela empresa Incentive House S/A, no período alternado de 04/2000 a 12/2005.
Ao não informar os valores relativos à remuneração de todos os segurados que lhe prestaram serviço, a recorrente infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, pois é obrigada a informar, mensalmente, ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações do interesse do Instituto, sendo que a apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada.

Os valores pagos através de cartões de premiação foram considerados salário, e passíveis de inclusão em GFIP por se enquadrarem no conceito de salário de contribuição e por não constarem das excludentes legais de tal conceito.
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
A Constituição Federal, no seu artigo 195, I, alínea �a�, estabelece:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

O dispositivo constitucional transcrito cuida não de �remuneração�, não de �folha de pagamento�, fala de �folha de salários�. 

A �folha de salários� é composta por lançamentos onde constam o nome dos trabalhadores e todas as parcelas devidas a estes em decorrência do serviço executado. Assim, qualquer tipo de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados empregados faz parte da �folha de salários�, que, nos termos da Carta Política de 1988, é a base de incidência da contribuição social devida pelos empregadores.
Ademais, para que não restasse dúvidas sobre a amplitude da base de incidência da contribuição social em questão, o dispositivo constitucional transcrito acrescentou �....e demais rendimentos do trabalho�.
Além da �folha de salários e demais rendimentos do trabalho�, também integram a base de incidência de contribuições previdenciárias, nos termos do § 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os �ganhos habituais do empregado, a qualquer título�.
A seu turno, a Lei 8.212, de 24/07/1991, dispõe em seu artigo 22:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação alterada pela Lei nº 9.876, de 26/11/99) 

Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneração, creditadas a qualquer título, são base de incidência constitucional da contribuição em questão, devendo constar das GFIP�s, nas competências correspondentes ao pagamento efetuado, excluídas apenas as arroladas no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, face à isenção concedida por lei, entre as quais não se encontram os prêmios concedidos para incremento da produtividade.
É inquestionável, portanto, a natureza salarial da verba premial de incentivo à produtividade, devendo constar de GFIP.
Os fatos geradores das contribuições previdenciárias não declaradas em GFIP, já foram objeto de inúmeros julgamentos por este colegiado que sempre os entendeu como passiveis de incidência contributiva previdenciária, sendo despiciendo, neste caso, o julgamento conjunto com as NFLD�s relativas à obrigação principal.
Quanto à decadência, é de se observar que a decisão de primeira instância já excluiu da autuação as competências atingidas pela fluência do prazo decadencial.
A alegação da recorrente acerca do descabimento na aplicação de duas multas, é inócua, pois à época da autuação, em decorrência da relação jurídica existente entre o contribuinte ou o responsável (sujeito passivo) e o fisco (sujeito ativo), tem aquele duas obrigações para com este. Uma obrigação denominada principal, que é a de verter contribuições para a Seguridade Social; outra denominada acessória que tem por objeto a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
O descumprimento da obrigação principal, acarreta a constituição do crédito da Seguridade Social, através da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito.
E, o descumprimento da obrigação acessória, que decorre da legislação tributária e tem por objeto prestações positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do CTN), acarreta a lavratura do Auto de Infração. A obrigação se diz acessória, quando se tem por objeto o fazer ou não fazer algo no interesse da fiscalização ou da arrecadação. 
Portanto, o não recolhimento do tributo acarreta a aplicação dos juros legais e da multa moratória, enquanto o descumprimento de obrigação acessória, que vem definida em lei, acarreta a multa punitiva.
Não há impedimento legal para a aplicação da multa quando do recolhimento por atraso das contribuições sociais incluídas em notificação fiscal de lançamento, conforme disposto no artigo 239, inciso III do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto n.º 3048/99 (descumprimento da obrigação principal) e a multa punitiva constante do artigo 283, inciso I do mesmo Regulamento, quando houver o descumprimento de obrigação acessória, no caso, a falta da informação em GFIP de toda a remuneração paga aos segurados que prestaram serviços à autuada.
Ressalto a inexistência do cerceamento defesa, como alegado, posto que o relatório fiscal explicita que a autuação se deu pela falta de informação em GFIP dos valores pagos aos segurados a título de premiação de incentivo, tanto que foi possível à autuada contestar totalmente a autuação, o que demonstra perfeita compreensão da mesma.
O direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurado pela Constituição Federal, não foi maculado em razão do levantamento ter sido efetuado através do exame dos documentos de posse da notificada, por ela elaborados, o que lhe permite contradizer e defender-se sem qualquer restrição, eis que forçosamente, são de seu conhecimento os elementos oferecidos para exame.
Ainda, quanto ao contraditório e à ampla defesa, preleciona Hugo de Brito Machado in Mandado de Segurança em Matéria Tributária, Ed. Revista dos Tribunais, 1995, pág. 304:
Os conceitos de contraditório, e de ampla defesa, são interligados, até porque o contraditório é, de certa forma, um meio, ou um instrumento inerente à ampla defesa.
Por contraditório entende-se a garantia de que nenhum decisão ocorrerá sem a manifestação dos que são parte no conflito. No processo administrativo fiscal a garantia do contraditório quer dizer que o contribuinte tem direito de manifestar-se sobre toda e qualquer afirmação dos agentes do fisco, antes da decisão. E também que os agentes do fisco devem ser ouvidos sobre a defesa oferecida pelo contribuinte.
..........................................................................................
A ampla defesa quer dizer que o contribuinte não pode ter contra ele constituído um crédito tributário sem que lhe seja assegurada oportunidade para demonstrar que o mesmo é indevido.

Portanto, a argumentação da recorrente não deve prosperar. O cerceamento de defesa e a violação ao princípio do contraditório e ao princípio da ampla defesa não restaram caracterizados, pois, o interessado apresentou impugnação e recurso ao Auto de Infração.
Por fim, a autuação objeto do presente recurso, foi executada de acordo com os preceitos legais e o Auto de Infração lavrado contém todos os elementos essenciais à sua validade, descritos no art. 10 do Decreto n.º 70.235, de 06/03/1972, devendo ser mantido, já que a recorrente não comprovou a correção da falta.
Não há qualquer irregularidade na aplicação da multa que, rigorosamente, obedeceu ao disposto no artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social., vigente á época do lançamento:
Art.284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no caput do art. 283, em função do número de segurados, pela não apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, independentemente do recolhimento da contribuição, conforme quadro abaixo:
0 a 5 segurados
½ valor mínimo

6 a 15 segurados
1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados
2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados
5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados
10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados
20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados 
35 x o valor mínimo

Acima de 5000 segurados
50 x o valor mínimo

II - cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social em gozo de isenção das contribuições previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas por outras; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)
III - cinco por cento do valor mínimo previsto no caput do art. 283, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores.§ 1º A multa de que trata o inciso I, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido entregue, sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês calendário ou fração.§ 2º O valor mínimo a que se refere o inciso I será o vigente na data da lavratura do auto-de-infração.
Entretanto, há que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do CTN.
As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, convertida na Lei n.º 11.941/2009, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, nestas palavras:
"Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: 
I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e 
II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: 
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: 
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e 
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos." 
Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
quando deixe de defini-lo como infração;
 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Assim, no caso presente, há cabimento do art. 106, inciso II, alínea �c� do Código Tributário Nacional.
Por derradeiro, quanto à intimação dos atos administrativos, o parágrafo 4º, do artigo 23, do Decreto n.º 70.235/72, traz que será considerado o domicilio tributário do sujeito passivo o endereço postal do seu cadastro junto à administração tributária ou o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, autorizado pelo sujeito passivo, portanto é descabida a intimação do patrono da recorrente, como solicitado:
§ 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
 II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
Por todo o exposto,
Voto pelo provimento parcial do recurso, devendo a multa ser calculada considerando as disposições do artigo 32-A , inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n.º 11.941/2009.

 Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conceder
provimento parcial ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto que integram o
presente julgado. A multa deve ser calculada considerando as disposicoes da Medida
Provisoria n © 449 de 2008, mais precisamente o art. 32-A, inciso II, que na conversao pela Lei
n ° 11.941 foi renumerado para o art. 32-A, inciso [ da Lein ® 8.212 de 1991

Licge [ acroix Thomasi — Relatora e Presidente Substituta

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Manoel Coelho Arruda Junior, Andre Luis Marsico Lombardi, Arlindo
da Costa e Silva, Adriana Sato, Bianca Delgado Pinheiro.



Processo n° 36266.003428/2007-15 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.360 Fl. 145

Relatorio

Trata o presente de auto-de-infragdo de obrigagdo acessoria, lavrado em
desfavor do sujeito passivo acima identificado, em 20/03/2007 e cientificado em 23/03/2007,
em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5°, da Lei n.° 8.212/91 e artigo 225,
inciso IV do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, com
roulta punitiva aplicada conforme dispde o artigo 32, § 5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 284,
inciso II, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.® 3.048/99, por nao
ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social —
GFIP’s das competéncias alternadas de 04/2000 a 12/2005, as remuneragdes pagas a
empregados, a titulo de prémio, através de cartdes eletronicos com a intermediagdo da empresa
Incentive House S/A..

Apoés a apresentagdo da defesa, Acérdao de fls. 83/91, julgou a autuacgdo
procedente em parte para excluir as competéncias até 11/2001, pela fluéncia do prazo
decadencial exposto no artigo 173, I do Cédigo Tributario Nacional

Inconformada a autuada interpds recurso voluntario, alegando em sintese:
a) adecadéncia quinquenal;
b) que os pagmentos realizados foram verdadeiros prémios;

c) a continéncia desta autuagdo com os processos relativos as Notificacdes
Fiscais de Langamento de Débito que tratam da obrigacgdo principal;

d) que o Auto de Infragdo carece de precisdo, pois ndo tem a discriminacao
clara e precisa dos critérios utilizados para caracterizar apenalidade
aplicada;

e) que o relatorio ndo demonstrou quais os segurados receberam as verbas
pagas pela empresa Incentive House, se os pagamentos foram
habituais,etc, ocorrendo ocerceamento de defesa;

f) que ¢ descabida a ocorréncia de um fato e a imposi¢do de duas multas;

g) deve ser aplicado o principio da consuncdo, onde as infragdes mais
abrangentes absorvem as multas mais especificas. Mantendo-se a multa
da NFLD, a do Al deve ser cancelada.

Requer a continéncia com as NFLD’s 37.021.641-5 e 37.021.644-0, a
nulidade do autode infracdo, ou, alternativamente, a reforma do Acorddo para cancelar o
crédito tributario. Por fim, requer que as intimagdes sejam feitas exclusivamente ao patrono da
recorrente.

E o relatério.



DF CARF MF Fl. 147

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 27/02/2013 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 27/02/201

3 por LIEGE LACROIX THOMASI
Impresso em 26/03/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA



Processo n° 36266.003428/2007-15 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.360 Fl. 146

Voto

Conselheira Licge Lacroix Thomasi, Relatora

O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente a
tempestividade, devendo ser conhecido.

A recorrente foi autuada por ter deixado de informar em GFIP a remuneragao
paga aos segurados a seu servigo, por meio de cartdes de premiagdo, operacionalizados pela
empresa Incentive House S/A, no periodo alternado de 04/2000 a 12/2005.

Ao ndo informar os valores relativos a remuneragdo de todos os segurados
que lhe prestaram servigo, a recorrente infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5°, da Lei n.® 8.212/91
e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.°
3.048/99, pois € obrigada a informar, mensalmente, ao INSS, por intermédio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico ¢ Informacdes a Previdéncia Social
— GFIP, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuicdo previdenciaria ¢ outras informagdes do interesse do Instituto, sendo que a
apresentacdo do documento com dados ndo correspondentes aos fatos geradores sujeitard o
infrator a pena administrativa correspondente a multa de cem por cento do valor devido
relativo a contribuicdo ndo declarada.

Os valores pagos através de cartoes de premiagao foram considerados salario,
e passiveis de inclusdo em GFIP por se enquadrarem no conceito de saldrio de contribuicdo e
por nao constarem das excludentes legais de tal conceito.

"Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa; (Redacido dada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

A Constituicao Federal, no seu artigo 195, I, alinea “a”, estabelece:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:



I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redac¢do dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servico, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

O dispositivo constitucional transcrito cuida ndo de “remuneracido”, ndo de
“folha de pagamento”, fala de “folha de salarios”.

A “folha de salarios” ¢ composta por langamentos onde constam o nome dos
trabalhadores e todas as parcelas devidas a estes em decorréncia do servico executado. Assim,
qualquer tipo de contraprestagdo paga pela empresa, a qualquer titulo, aos segurados
empregados faz parte da “folha de salarios”, que, nos termos da Carta Politica de 1988, ¢ a base
de incidéncia da contribuicdo social devida pelos empregadores.

Ademais, para que ndo restasse duvidas sobre a amplitude da base de
incidéncia da contribuicdo social em questdo, o dispositivo constitucional transcrito
acrescentou “....e demais rendimentos do trabalho” .

Além da “folha de salarios e demais rendimentos do trabalho”, também
integram a base de incidéncia de contribui¢des previdenciarias, nos termos do § 11 do artigo
201 da Constituicdo Federal, os “ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo™.

A seu turno, a Lei 8.212, de 24/07/1991, dispde em seu artigo 22:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

1 - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo
de trabalho ou senteng¢a normativa. (Redagdo alterada pela Lei
n°9.876, de 26/11/99)

Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneragdo, creditadas a
qualquer titulo, sdo base de incidéncia constitucional da contribui¢do em questdo, devendo
constar das GFIP’s, nas competéncias correspondentes ao pagamento efetuado, excluidas
apenas as arroladas no § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91, face a isen¢@o concedida por lei, entre as
quais nao se encontram os prémios concedidos para incremento da produtividade.
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E inquestiondvel, portanto, a natureza salarial da verba premial de incentivo a
produtividade, devendo constar de GFIP.

Os fatos geradores das contribuigdes previdenciarias ndo declaradas em
GFIP, ja forai objeto de inimeros julgamentos por este colegiado que sempre os entendeu
como passiveis de incidéncia contributiva previdencidria, sendo despiciendo, neste caso, o
julgamento conjunto com as NFLD’s relativas a obrigagdo principal.

Quanto a decadéncia, ¢ de se observar que a decisdo de primeira instancia ja
xcluin da autuacdo as competéncias atingidas pela fluéncia do prazo decadencial.

A alegacdo da recorrente acerca do descabimento na aplicagdo de duas
multas, ¢ inocua, pois a época da autuacao, em decorréncia da relagdo juridica existente entre o
contribuinte ou o responsavel (sujeito passivo) e o fisco (sujeito ativo), tem aquele duas
obrigacdes para com este. Uma obrigagdo denominada principal, que ¢ a de verter
contribui¢des para a Seguridade Social; outra denominada acessoria que tem por objeto a
pratica ou a abstencao de ato que nao configure obrigacao principal.

O descumprimento da obrigagdo principal, acarreta a constitui¢do do crédito
da Seguridade Social, através da Notificagao Fiscal de Lancamento de Débito.

E, o descumprimento da obrigacdo acessoria, que decorre da legislacdo
tributaria e tem por objeto prestagdes positivas ou negativas, nela previstas no interesse da
arrecadagdo ou da fiscalizagcdo dos tributos (art. 113, § 2°, do CTN), acarreta a lavratura do
Auto de Infragcdo. A obrigagao se diz acessoria, quando se tem por objeto o fazer ou ndo fazer
algo no interesse da fiscalizagdo ou da arrecadagao.

Portanto, o ndo recolhimento do tributo acarreta a aplicacao dos juros legais e
da multa moratéria, enquanto o descumprimento de obrigagdo acessdria, que vem definida em
lei, acarreta a multa punitiva.

Nao ha impedimento legal para a aplicagao da multa quando do recolhimento
por atraso das contribui¢des sociais incluidas em notifica¢do fiscal de langamento, conforme
disposto no artigo 239, inciso III do Regulamento da Previdéncia Social aprovado pelo Decreto
n.° 3048/99 (descumprimento da obrigagdo principal) e a multa punitiva constante do artigo
283, inciso I do mesmo Regulamento, quando houver o descumprimento de obrigacao
acessoria, no caso, a falta da informagdo em GFIP de toda a remuneracao paga aos segurados
que prestaram servigos a autuada.

Ressalto a inexisténcia do cerceamento defesa, como alegado, posto que o
relatorio fiscal explicita que a autuacao se deu pela falta de informacdo em GFIP dos valores
pagos aos segurados a titulo de premiagdo de incentivo, tanto que foi possivel a autuada
contestar totalmente a autuacao, o que demonstra perfeita compreensao da mesma.

O direito a ampla defesa e ao contraditério, assegurado pela Constituicao
Federal, ndo foi maculado em razdo do levantamento ter sido efetuado através do exame dos
documentos de posse da notificada, por ela elaborados, o que lhe permite contradizer e
defender-se sem qualquer restricao, eis que forcosamente, sdo de seu conhecimento os
elementos oferecidos para exame.



Ainda, quanto ao contraditério e a ampla defesa, preleciona Hugo de Brito
Machado in Mandado de Seguranga em Matéria Tributaria, Ed. Revista dos Tribunais, 1995,
pag. 304:

Os conceitos de contraditorio, e de ampla defesa, sdo
interligados, até porque o contraditorio é, de certa forma, um
meio, ou um instrumento inerente a ampla defesa.

Por contraditorio entende-se a garantia de que nenhum decisdo
ocorrerd sem a manifestagdo dos que sdo parte no conflito. No
processo administrativo fiscal a garantia do contraditorio quer
dizer que o contribuinte tem direito de manifestar-se sobre toda e
qualquer afirmag¢do dos agentes do fisco, antes da decisdo. E
também que os agentes do fisco devem ser ouvidos sobre a
defesa oferecida pelo contribuinte.

A ampla defesa quer dizer que o contribuinte ndo pode ter contra
ele constituido um crédito tributdrio sem que lhe seja assegurada
oportunidade para demonstrar que o mesmo é indevido.

Portanto, a argumentacdo da recorrente ndo deve prosperar. O cerceamento
de defesa e a violagdo ao principio do contraditério e ao principio da ampla defesa nao
restaram caracterizados, pois, o interessado apresentou impugnacdo e recurso ao Auto de
Infracao.

Por fim, a autuag@o objeto do presente recurso, foi executada de acordo com
os preceitos legais ¢ o Auto de Infracdo lavrado contém todos os elementos essenciais a sua
validade, descritos no art. 10 do Decreto n.® 70.235, de 06/03/1972, devendo ser mantido, ja
que a recorrente ndo comprovou a corre¢ao da falta.

Nao ha qualquer irregularidade na aplicacdo da multa que, rigorosamente,
obedeceu ao disposto no artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdéncia Social., vigente
a época do langamento:

Art.284. A infragdo ao disposto no inciso IV do caput do art. 225
sujeitara o  responsdavel as  seguintes  penalidades
administrativas:

I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo
previsto no caput do art. 283, em fungdo do numero de
segurados, pela ndo apresenta¢do da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a
Previdéncia Social, independentemente do recolhimento da
contribui¢do, conforme quadro abaixo:

0 a 5 segurados 2 valor minimo

6 a 15 segurados 1 x o valor minimo
16 a 50 segurados 2 x o valor minimo
51 a 100 segurados 5 x o valor minimo
101 a 500 segurados 10 x o valor minimo
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501 a 1000 segurados 20 x o valor minimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor minimo
Acima de 5000 segurados 50 x o valor minimo

II - cem por cento do valor devido relativo a contribui¢do ndo
declarada, limitada aos valores previstos no inciso |, pela
apresenta¢do da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores, seja em relagdo
as bases de calculo, seja em relagdo as informagoes que alterem
o valor das contribui¢oes, ou do valor que seria devido se ndo
houvesse isen¢do ou substitui¢do, quando se tratar de infracdo
cometida por pessoa juridica de direito privado beneficente de
assisténcia social em gozo de isencdo das contribui¢oes
previdencidrias ou por empresa cujas contribuigcoes incidentes
sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituidas
por outras, e (Redagio dada pelo Decreto n° 4.729, de 9/06/2003)

Il - cinco por cento do valor minimo previsto no caput do art.
283, por campo com informagdes inexatas, incompletas ou
omissas, limitada aos valores previstos no inciso |, pela
apresentacdo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social com
erro de preenchimento nos dados ndo relacionados aos fatos
geradores.

$ 12 A multa de que trata o inciso |, a partir do més seguinte
dquele em que o documento deveria ter sido entregue, sofrera
acréscimo de cinco por cento por més calendario ou fragdo.
$ 22 O valor minimo a que se refere o inciso | sera o vigente na
data da lavratura do auto-de-infragdo.

Entretanto, ha que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106,
inciso Il do CTN.

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n ° 449 de 2008,
convertida na Lei n.° 11.941/2009, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a
Lei n ° 8.212, nestas palavras:

"Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas:

I - de RS 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas, e

Il - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da



declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

§ 1% Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notifica¢do de lancamento.

s 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1 - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

1l - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidria, e

1T —R3$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos."

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia de agao
ou omissao, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado
em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente
ao tempo da sua pratica.

Assim, no caso presente, hd cabimento do art. 106, inciso II, alinea “c” do
Cddigo Tributario Nacional.

Por derradeiro, quanto a intimacdo dos atos administrativos, o paragrafo 4°,
do artigo 23, do Decreto n.° 70.235/72, traz que sera considerado o domicilio tributario do
sujeito passivo o enderego postal do seu cadastro junto a administracao tributaria ou o enderego
eletronico a ele atribuido pela administracdo tributaria, autorizado pelo sujeito passivo,
portanto ¢ descabida a intimagao do patrono da recorrente, como solicitado:

§ 4% Para fins de intimagdo, considera-se domicilio tributdrio do
sujeito passivo. (Redagdo dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

I - o0 enderego postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a
administragdo tributdria; e (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

1l - o enderego eletronico a ele atribuido pela administracao
tributaria, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluido
pela Lei n° 11.196, de 2005)

10
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Por todo o exposto,
Voto pelo provimento parcial do recurso, devendo a multa ser calculada

considerando as disposi¢des do artigo 32-A , inciso I, da Lei n.° 8.212/91, na redagdo dada pela
Lein.® 11.941/2009.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora



